
faça por averiguar se isto he verd.e e m mandará lo-
go por em arrecadação os d.os prezos parte para se 
pagar do produto da Sua empo o que constar estiver de-
vendo dos direitos procedidos dos mesmos, e se lhe Remeter os mais 
que direitam.te lhe competir. 

Deos guarde a VM S. Paulo a 26 de 9br.° de 1771 = D. 
Luis Antonio de Souza = Sr Capm Mor Joze de Almeyda Leme. 

Para o Juis de Fora de Santos 
Provedor Interino 

Offerecese negocio de emportancia que depende 
achar sem falta na Junta de terça fr.a 3 de Dezembro, e porq não 
cabe no tempo mandaremse vir Ind para VM So-
bir, faço a VM avizo que logo sem mais 
demora Se ponha em m dos mesmos índios com 

He precizo q , dara VM as Pro-
videncias possão estar aqui 
sem he conveniente ao Real Ser-
viço Junta. 

He o que se me oferece para 
a vista. Deos guarde a VM S. Paulo a . . . de 9br.° de 1771 = 
D. Luiz Antonio de Souza = S. . . Dor Juis de Fora Joze Gomes . . . 

Para o Cor.el Guarda Mor do descoberto 
do R° Pardo Fran.co Pinto do Rego 

A prolongada demora que tem levado as diligencias que 
mandey executar nesse descoberto e de Jaguary me cauza não peque-
no Receyo de vir a Suceder algum desmancho que desarme todo o 
projecto a q VM foi deliberado, pois todo o tempo que se perde, e 
damos aos nossos contr.os aproveitarão sem duvida p.a de Rep. te nos 
desarmarem tudo o que parece estar mais seguro Por êste Resp. to 

sou a dizer a V.M. que logo sem demora faça Repartir essas terras 
e concluhir as Referidas diligencias a q expedi na forma a que lhe 
ordeney, porq toda a demora sera prejudicial, e com ella cresce-
rão duvidas que venhão embaraçar a sua boa execução pelo q. Reco-
mendo a VM toda a brevid.e em quanto temos o tempo livre, e o 
Campo desembaraçado. 

As diligencias de Jaguary he precizo adiantalas do mesmo modo 
por haver aly igual risco ou ainda mayor, e como os Serviços que 
VM La deichou dispostos para se fazer na sua volta a Repartição, 
se achão e toda a demora que VM puzer em vir 
fazela será mais prejudicial; ordeno ao Guarda Mor Sustituto Fran.co 
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Joze Machado que logo continue com do dito des-
coberto sem perda de mais tempo; ma. . . no que toca ao Camandu-
caya não bula por hora chegar, e por isso abre-
vie quanto lhe fora possivel partes para vir 
dar cumprimento a esta diligencia necessaria fazerSe 
com a cautela devida segundo a parte que me deo quando Seguio a 
sua Marcha, se publicar por hora, porem 

me diz Fran.co Joze Machado que passados mais quin-
Se dias se não poderão fazer as averiguaçoens necessarias no d.° 
R.° por cauza das cheyas embaraçarem tudo, abrevie VM a Sua vinda 
com toda a força na forma que lhe Recomendo para q tudo se possa 
concluhir. 

Deos guarde a VM S. Paulo a 4 de Dezembro de 1771 = D. 
Luis Ant.° de Souza = Sr Coronel Francisco Pinto do Rego 

Para o Tenente Guarda Mor do descoberto 
de Jaguary o Fran.co Joze Machado 

Como o Corel Franco Pinto do Rego tem tido mais demora 
do que eu supunha nas diligencias do R.° Pardo receyo q. nos venha 
a ser prejudicial naquelle e nesse descoberto. Agora lhe ordeno q. 
com toda a brevid.e conclua aquella Repartição para se passar a 
esse destricto a concluhir o mais que ahy deichou principiado is-
to he pelo q Respeita as averiguaçoens do R° Camanducaya, que VM 
por hora não continue e mande suspender athe a sua chegada por não 
darmos indícios do que aly se supõem antes de Repartirmos e segu-
rarmos o mais 

Porem no que toca ao descoberto do Toledo e o mais que 
aly se acha logo q. VM Receber esta, o faça Rep 
forma do Regim. to pondo todas as cautelas necessarias para a se-
gurança dos extravios conforme as Ordens q a esse Respeito tenho 
expedido e nesta diligencia não perca VM ma porq to-
do o que perdermos, aproveitarão os nossos opos para de 
Repente nos virem embaraçar a Repartição dessas terras o que não 
sucederá se antes q. se Resolvão a isso tivermos concluído a dita 
Repartição, por cujas circunstancias a abrevie VM. quanto for pos-
sivel sem esperar pelo d° Coronel que assim julgo conveniente e 
também q. mande atrancar o caminho do Toledo visto ser prejudi-
cial e delle se não carecer para o nosso intento: tudo o mais se 
deve suspender athe a vinda do sobred0 Coronel sem perder nunca de 
vista os movimentos e dispoziçoens dos nossos opostos para se lhe 
aplicarem as providencias necessarias a fim de os atalhar confor-
me as prevençoens q lhe tenho advertido, e medidas q tem tomado a 
este Resp. t0 Deos guarde a VM S. P.'° a 4 de Dezembro de 1771 
D. Luis Ant.° de S.za Sr Ten. t e Guarda Mor Fr.co Joze Machado 
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